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EsnMATlvA Do tMpAcro oRçAMENTÁRrc_FINANcEtRo

(Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000)

ANEXO - ilt

DtsPôE soBRE A ESTtMATtvA Do
rMPAcro onçmlerurÁno E FtNANcEtRo
EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO
NOS ARTIGOS í5, 16, 17 E 21 DA LEI
COMPLEMENTAR NO 1O1I2OOO - LRF,
REFERENTE A REFoRMULAÇÃo DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO
sERVrÇo AUTôNoMo oe Ácun E ESGoro
DE ALEGRE- SAAE.

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de despesa

deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamêntário-financeiro, na

forma de que tratam os art. 16 e 17 da Lei Complementar n' 10í/00 (Lei de

Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer

adequação orçamentário-Íinanceira com a lei orçamentária e com as metas de resultados

fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias;

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e

lesiva ao patrimônio público a geração de despesa que não atenda às condiçôes da Lei de

Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador de

despesas da unidade gestora;

CONSIDERANDO que o índice de gasto com pessoal do poder

executivo do município de Alegre alingiu 47,87o/, (quarenta e sete vírgula oitenta e sete por

cento) da Receita Corrente Líquida, apurado até maio de 2O25, portanto, menor que o limite

para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados que é de 48,600/0

(quarenta e oito vírgula sessenta por cento).

CONSIDERANDO que o montante da Receita Corrente Líquida,

base de cálculo oara o qasto com pessoal, é utilizado oara ouitar desoesas correntes que
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não são de pessoal tais como auxílio alimentação, prestação de serviços, material de

Consumo dentre outras despesas correntes devendo ser considerado para impacto

financeiro e disponibilidade de caixa;

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na

Constituição Federal (Art. 169) e Lei Complementar no í0'1/00 (Art's. '16 e 17), no que se

refere à concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado,

respectivamente. Os valores propostos compreendem a reformulação da estrutura

administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alegre- SAAE e planilhas de

levantamento elaboradas pelo setor de recursos humanos.

Considerando a realidade financeira do município para o exercício

de 2025, bem como a projeção de gastos com pessoal de janeiro a dezembro de 2025,

conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n" 389712024, e levando

em conta as despesas consideradas no cálculo dos gastos com pessoal , estima-se

que o montante total a ser gasto até o final do exercício de 2025 seja de R$

73.461.797 ,24 (setenta e três milhões quatrocentos e sessênta e um mil setecentos e

noventa e sete reais e vinte e quatro centavos).
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Para o ano de 2025, estimamos que o acréscimo mensal na folha

de pagamento do município de Alegre-Es será de R$ 27.028,23 (vinte e sete mil vinte e oito

reais e vinte e três centavos), totalizando um gasto anual de R$ 162.169,38 (cento e

sessenta e dois mil cento e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos), conforme

demonstrado abaixo:
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RJ2.522.05 R$70.06 R$210.17 R§504.41 R$42.03 R$210.17 RS42.03 1 Ri1.600,93

t bo..tórlo Rt2.522.05 R$70.06 RS210.17 R$504.41 R$42.03 R$210.17 R$42.03 R$3.600.93 1 Rs3.600,93

RJ1.002.75 RS27,85 RS83.56 R$200.55 RS16.71 R§83.56 R$16,71 R§1 431.70 1 Rtí.,13,l,?0

chêíÊ d. Diü5ão Rt802.20 RS22.28 RS66,85 R§160.44 R$13.37 RS66.85 R$13,37 R51-145.36 2 Rt2.290,73

cheíe de sê{ão Rt668.50 R$18.57 RS55.71 R$133.70 R$11,14 R$55.71 RS 11.14 R$6.681,29

tncôÍrEsãdo

Diírit.l R3534.80 RS14,86 R$44,57 R$106_S6 R$8.91 R$44,57 R$8.91 RS763.58 I R$5.345,01

R322.950,6r
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R33.000.00 R$250.00 R$600 00 RS50.00 R$250.00 R$50.00 R$4.283,33 7 R§4.283,33

t bor.tóÍb Rt3.000.00 RS83.33 R$250.00 R$600.00 RS50.00 RSs0.00 R$4.283.33 7 RJ,l.281.33

RÍ3.000.00 R$250.00 R§600.00 R$50.00 R$250.00 R$50.00 R$4.283.33 7 Rt,r.281.33

R3í.67í.25 R§46.42 R$í39.27 R$334.25 R$27.85 R$13S.27 RS27.85 R$2 386.17 1 R|2.386.17

cheíê dê oivirão Rtí.67r.25 RS46.42 R$139.27 R$334.25 R$27.85 R$139.27 R$27.85 R$2.386.17 2 RÍ,{.772.35

chêí. d. sê9ào R3t.337.00 RS't 11.42 R§257.40 R$22,28 R$111.42 R!22.28 R$1.908.94 1 Rlí3.352,57

E l. rrcg.do
Dktrital

Rs802.20 R$66.85 RS160.44 RS13,37 ! Ri8.0í7,54

R32.67,r.00 R$74,28 R$222.83 R$534.80 R$.44.57 R5222.83 RS{4.57 R$3.8í7.88 1 Rt3.E17,88

R!1.67r.25 R$46,42 R§139,2/ RS334.25 R§27.85 R5139.27 R$27,85 RS2.386.17 7 R32.386,í7

Rt't.6?í.25 R$,46.42 R$139.27 R§334.25 R$27,85 R§139.27 RS27,85 R$2 386.17 1 RJ2.385,í7

R$,19.978,8{
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Paog.amaçáo de pãgrmÊnro (exercí.io õtual + 2 suhsequÊntes,

Mêr Valor IES)
ExÊrcício 2025 Exercicio 2025 ZxercíckJ m27

Jà ne iro Rs 0,m R5 27.028,23 R5 27.028,23
R5 go0 Rs 27.029,23 R5 27.029,23

MErço RS O,$D RS 27.030, 23 R5 27.010,23
Âbril R5 0,00 R5 27.031,23 Rs 27.03123
IúãiG Rs 0,00 Rs 27 .032,23 R5 27.032,21

lufl ho R5 0,o0 RS 27.033,23 R5 27.033,23
lulho Rs 27.028,23 R5 27.034,23 Rs 27.034,23

Âgo5to Rs 27.029,23 Rs 27.03s,23 Rs 27.035,23

SEtêmbro R§ 27.030,23 Rs 27.036,23 R5 27.r)36,23

Outubro R5 27.031,23 Rs 27.03223 RS 27.A31,23

Novembro Rs 27.03e23 Rs 27.038,23 Rs ?7.038,?3

Oe:embrs R5 27.033,23 Rs 27.039,23 Rs 27.039,23

TotãlAnuEl Rs162.184,38 Rs324.4S4,76 R5324.4S4,76

Conforme disposto do Art.16 da Lei de Responsabilidade Fiscal existe a obrigatoriedade de

elaboração de impacto orçamentário - in verbis.

l- estimativa do impacto orçamentárío no exercício

em quê deva entrar em vigor e nos subseqúenÍes;

ll- declaração do ordenador de despesa de que o

aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias.

Para o ano de 2O25, a estimativa é de que a receita corrente

líquida atinja o montante aproximado de R$ 137.932.778,00 (cento e trinta e sete milhões

novecentos e trinta e dois mil setecentos e setenta e oito reais) e prevê-se uma despesa

com pessoal no total de R$ 73.623.966,62 (setenta e três milhóes seiscentos e vinte e três

mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos) aproximadamente,
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\rt.16. A criação, expansão ou aperteiçoamento de

ação govemamental que acarreta aumento de

despesa será acompanhada de:
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resultand o em um percentual de gasto com pessoal projetado de 53,38% (cinquenta e três
vírgula trinta e oito por cento), INFERIoR ao limite máximo estabelecido através do

Parágrafo Unico do art. 20 da LRF que é de 54,00% (cinquenta e quatro por cento),

SUPERIOR ao limite prudencial que é de 51,30% (cinquenta e um virgula trinta por cento), e

SUPERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos

Estados, que é de 48,60% (quarenta e oito vírgula sessenta por cento), conforme lnciso ll,

parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Para o exercício de 2026, a estimativa é de que a receita atinja o

montante de R$ 127.300.000,00 (cento e vinte e sete milhões trezentos mil reais)

aproximadamente, com base na Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO vigente para o

exercício e o gasto estimado com pessoal poderá atingir o montante de R$ 77.305.164,95

(setenta e sete milhôes trezentos e cinco mil cento e sessenta e quatro reais e noventa e

cinco centavos) aproximadamente, com base em um crescimento de 5,00o/o (cinco por

cento) em relação ao valor considerado em 2025, resultando em um percentual de gasto

com pessoal estimado de 60,73% (sessenta vírgula setenta e três por cento), índice este,

SUPERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal êstabelecido no art.20 da LRF que é

de 54,00% (cinquenta e quatro por cento), SUPERIOR ao limite prudencial estabelecido

através do Parágrafo Único do art. 22 da LRF que e de 51,30% (cinquenta e um virgula

trinta por cento) e SUPERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de

Contas dos Estados, que é de 48,600/o (quarenta e oito vÍrgula sessenta por cento),

conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.
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Para o ano de 2027, a estimativa é de que a receita corrente

líquida atinja o montante aproximado de R$ 130.980.000,00 (cento e trinta milhões

novecentos e oitenta mil reais) com base nas previsões da Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO e prevê- se uma despesa com pessoal no total de RS 8í.170.423,20 (oitenta e um

milhões cento e setenta mil quatrocentos e vinte e três reais e vinte centavos)

aproximadamente, com base em um crescimento de 5,00% (cinco por cento) em relação ao

valor em 2026, resultando em um percentual de gasto com pessoal de 6í,97% (sessenta e

um vírgula noventa e sete por cento), SUPERIOR ao limite máximo estabelecido através
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suPERloR ao limite prudencial que é de 51,30% (cinquenta e um virgula trinta por cento), e

suPERloR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de contas dos

Estados, que é de 48,60% (quarenta e oito vírgula sessenta por cento), conforme lnciso ll,

parágrafo 1o, do art. 59 da LRF, conforme demonstrado a seguir:

CALCUfoEESTIMATIVA DOS LIMITES LEGAIS

ANO RCL GASTO COM PESSOAL
2025 137.932.778,00 73.623.966,62 53,38

127.300.000,00 77.305.164,95 60,73

2027 130.980.000,00 81.170.423,20 6í,97

Salientamos ainda que, em todas as projeções consideramos uma

evoluÉo conservadora da receita corrente líquida, objetivando garantir ao executivo

municipal o cumprimento dos limites máximos de gasto com pessoal estabelecido pela Lei

de Responsabilidade Fiscal n' í 0 1/2000.

No que diz respeito à receita corrente líquida, há de se considerar

que, por força do lnciso lV do arl.20 da Lei Complementar Federal no 101/2000, existem

valores significativos arrecadados pelo município que não poderão ser utilizados para

pagamento da folha de pessoal do executivo municipal, gerando com isso, um

descompasso financeiro para o município quitar as obrigações decorrentes da folha de

pagamento. Somente a título de exemplo, demonstramos a seguir algumas das receitas

arrecadadas pelo município, que fazem parte da RCl-Receita Corrente Líquida, e que não

podem ser utilizados para pagamento de pessoal:
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Por Íim, no que se refere às metas fiscais e às diretrizes

estabelecidas nas leis orçamentárias, entende-se que os valores analisados neste estudo

de impacto podem comprometer diretamente as metas de resultado fiscal fixadas na Lei de

Diretrizes Orçamentárias do Município de Alegre-ES para o exercício de 2025. Observa-se

que, embora os percentuais estimados ultrapassem o limite de 48,600/o - que serve como

parâmetro para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas - e também o limite

prudencial de 51 ,30%, conforme previsto no parágrafo único do arl. 22 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), ainda assim permanecem abaixo do limite máximo de
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VALORES INTEGRANTES DA RCL
IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Descri
tflb ça p C ste d Se d I I çã P bl ino u o a ora u Io o mU n U ca

Remunera o Depó sito Bancário Recursos Vinculados
Receitas de Serviços

alties Estadual
Ities Federal

Transferências Federal SUS Exceto PACS e PSF)
Transferências Fundo de Assistência Social
Transferências do FNDE
CIDE-Contribuição e lntervenção no Domínio Econômico
Farmácia Básica Estadual - Saúde
Trans rência Convênio de Custeio
Transferência Convênio Transporte Escolar

despesa com pessoal estabelecido no art.20 da mesma lei, que é de 54,00%

ffi

Portanto, além das projeçôes de gasto com pessoal, calculada

com base no Orçamento Anual de 2025, para comportar os acréscimos propostos em tela,

é imprescindível que o gestor continue adotando medidas para redução de gasto com

pessoal e leve em consideração as receitas vinculadas apresentadas anteriormente, pois

apesar de fazerem parte da Rcl-Receita Corrente Líquida do município, as mesmas não

poderão ser utilizadas para quitação da folha de pagamento de pessoal.

Com relação à previsão orçamentária de dotação para gasto com

pessoal, os valores pleiteados se encontram devidamente previstos na Lei Orçamentária

Anual de 2025.
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Vale destacar que, de acordo com as estimativas apresentadas, o

municÍpio poderá atingir o limite máximo de gasto com pessoal em2026e2027. Jáem2025,
como já mecionado, o índice poderá chegar a 53,38% (cinquenta e três vírgula trinta e oito

por cento), podendo configurar risco iminentê de comprometimento das finanças públicas

ou de descumprimento das normas de responsabilidade fiscal. No entanto, a previsão de

crescimento contínuo das despesas, especialmente com pessoal, exige uma revisão

periódica e constante da política fiscal, a Íim de assegurar que as metas fiscais não sejam

comprometidas a médio e longo prazo.

Considera-se ainda que todas as despesas mencionadas a cada

impacto serão, consequentemente, somadas aos impactos posteriores, quando não

atualizado a base de cálculo. Em conseguinte, devem ser observados e avaliados o impacto

financeiro das receitas com vinculação específica, que integram a receita corrente líquida

utilizada como base de cálculo de apuração do gasto com pessoal, mas que não podem ser

utilizadas para pagamento da Folha.

Alegre - ES, 03 de julho de 2025.

WIL N FADINI FAIAN
Secretário Executivo de Finanças
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WILL
Secrêtário

DEcLARAçÃo DE ADEoUAÇÃo oRçAMENTÁnro - rrruatcerRa

Na qualidade de secretário de Finanças da prefeitura de Alegre - ES, declaro, para os
devidos Íins e em conformidade com a Lei Federal complementar no 101/2000, que o
levantamento de impâcto orçamentário e financeiro está em conformidade com a previsão de

gastos com pessoal estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2025. O

índice de gasto com pessoal pode atingir 53,38% (cinquenta e três vírgula trinta e oito por

cento), conforme apurado com base nos valores constantes na Lei de Diretrizes

orçamentárias (LDo) de 2025, somados aos dados dos impactos elaborados até o momento,

e permanece abaixo do limite máximo de 54,00% (cinquenta e quatro por cento). lnformo,

ainda, que as despesas relacionadas ao objeto em questão podem comprometer as ações

previstas no Plano Plurianual (PPA), e as metas e resultados fiscais do município, conforme

as informações apresentadas pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento e registradas

no processo em evidência.

Alegre - ES, 03 de julho de 2025
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ANEXO - I

Ressalto que as previsões orçamentárias foram elaboradas com base em

estimativas considerando o cenário econômico atual do município, estando sujeito a

mudanças, podendo acarrêtar em acréscimos ou decréscimos dos valores previstos, e

caso ocorram, o chefe do poder executivo deverá adotar medidas para mitigar os seus

efeitos.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e consideração e nos

colocamos à disposição para os demais esclarecimentos que se fizerem necessários.
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